
 

Edição 21:  

Ofício (VPost) e Ofício em mãos  

O eproc possui duas modalidades de modelos matriz de ofício, o ofício que é 

entregue por carta (Ofício VPost) e o ofício que é entregue diretamente ao destinatário 

(Ofício em mãos).  

O Ofício VPost é remetido pela via postal, ou seja por Carta com Aviso de 

Recebimento (AR). Neste caso, o Aviso de Recebimento (AR) pode ser normal ou em 

mão própria. Há portanto, duas modalidades de Ofício VPost com AR e o Ofício VPost 

com AR-mãos próprias. 

Já o “Ofício em mãos” é aquele enviado pelo próprio cartório ao destinatário por 

outra via que não seja a postal, como o malote digital, e-mail, ou mesmo pessoalmente. 

Não se deve, portanto, confundir o Ofício (VPost) com AR-mão própria e o ofício 

entregue em mãos do destinatário. 

Vamos falar um pouco mais sobre cada uma dessas formas de expedição de 

ofício: 

 

 

1. Oficio Vpost: Essa categoria deverá ser selecionada apenas quando o ofício 

deva ser enviado pela via postal, ou seja, por carta com Aviso de Recebimento (AR). 

Uma vez agendado, um evento é lançado no processo assim que o ofício é 

assinado. Neste momento, a carta é automaticamente disponibilizada para envio pelos 

Correios, por meio de integração entre os sistemas. Periodicamente o sistema dos 

Correios acessa o eproc por meio da integração e “captura” as cargas a serem enviadas. 

Depois que o evento de expedição da carta for lançado, não será mais possível 

realizar alterações no ofício. Será possível apenas cancelar o envio da carta, desde que 

ainda não tenha sido “capturada” pelo sistema dos Correios. 

 



 

A opção por Aviso de Recebimento seja em “Mão Própria” é feita marcando-se 

a caixa de seleção respectiva na tela de configuração da minuta. 

 

Além da possibilidade de entrega automática aos Correios para envio ao 

destinatário, o Ofício (VPost) também possibilita a configuração da abertura automática 

de prazo quando a carta seja devolvida com informação de que tenha sido entregue ao 

destinatário. 

 

Para isso, na mesma tela de configuração da minuta do ofício deve-se informar 

o prazo em dias para cada destinatário da carta que seja parte do processo.  

 

Esse prazo será aberto automaticamente quando for realizada a juntada do 

comprovante de entrega da carta no processo. 

Para as pessoas que não sejam parte no processo não haverá possibilidade de 

seleção de endereços e não será possível informar o prazo para contagem automática. 

  

1. Ofício em Mãos: essa categoria deve ser utilizada apenas quando a carta NÃO 

for enviada pelos Correios. Trata-se das hipóteses em que o ofício é enviado por malote 

digital, e-mail ou mesmo quando o documento é impresso pelo cartório para entrega 

direta ao destinatário. 



 

 

Observe-se que o Ofício em Mãos não possui a funcionalidade de seleção de 

endereço. Dessa forma, se necessário, pode-se incluir as informações inerentes ao 

destinatário no corpo da Minuta do Ofício. 

 

 

 


